
Legismap Roncarati
Se houve notificação de dívida, seguradora pode cobrar em uma fatura parcelas acumuladas

Decisão é do TJ/SP

Não é indevida a cobrança acumulada de seguro em uma mesma fatura se o consumidor foi
notificado sobre a ausência dos lançamentos nos meses anteriores. Assim decidiu a 3ª turma Cível
do TJ/SP ao reformar decisão que condenou seguradora ao pagamento em dobro das parcelas
cobradas e de danos morais.

Um consumidor celebrou acordo de seguro de telefone móvel com sua operadora e uma
seguradora, fixando a quantia mensal de R$60 mensais. No entanto, após o pagamento regular das
parcelas até o mês julho/2018, as empresas deixaram de realizar a cobrança referente aos meses
de agosto, setembro, outubro e novembro. Posteriormente, no mês de dezembro, o autor foi
surpreendido com a fatura quadruplicada.

O juízo de 1º grau condenou as empresas ao pagamento de danos morais e à repetição de indébito.
Para o juízo singular, a ausência de cobrança por 04 meses consecutivos não autoriza a cobrança
no mês subsequente de forma integral. “Ou seja, não é crível que o consumidor seja surpreendido
com valores extremamente onerosos, discriminados em uma única parcela, dos quais não deu
causa, sob pena de mora e suspensão dos serviços de telefonia e securitização”, disse.

Em grau recursal, o juiz Raul de Aguiar Ribeiro Filho, relator, observou que a seguradora
demonstrou que não houve, até a fatura de dezembro, cobrança de qualquer parcela do prêmio
mensal e que notificou o consumidor nesse sentido, “de forma que não há que se falarem surpresa
ou cobrança indevida ou abusiva”, disse.

Para ele, sendo devidas as parcelas do prêmio e ciente o consumidor da acumulação, não há que se
falar em cobrança indevida ou abusiva e, muito menos, em dano moral indenizável. Entendimento
foi unânime. 

A advogada Ellen Cristina Goncalves Pires (Pires & Gonçalves - Advogados Associados) representou
a seguradora.
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Veja a íntegra da decisão.

Fonte: Migalhas, em 13.04.2020

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

https://esaj.tjsp.jus.br/cposgcr/search.do;jsessionid=FD4E5ECA5EC5ABA4CF3B906B722C0F34.cposgcr5?conversationId=&paginaConsulta=1&localPesquisa.cdLocal=-1&cbPesquisa=NUMPROC&tipoNuProcesso=UNIFICADO&numeroDigitoAnoUnificado=1000037-14.2019&foroNumeroUnificado=0529&dePesquisaNuUnificado=1000037-14.2019.8.26.0529&dePesquisa=&uuidCaptcha=sajcaptcha_4711f926450240a6ac410cd8c095f30f&g-recaptcha-response=03AHaCkAY_nxQ2_L286mg0U4MkBQAb66MYQV7b0ZV8fkyK0F0T3bAF2bDLvtXEv7pvqhRGGqLC-KUiCRPuJEGSTYkjfNPwDibMcDb7ziqFE2a2ZDK87Iu3EYGySWnqfwiD0txVG9_X8IrIvawlcKHhJ7jel0eF0-d6J2PDq0eoJx6DbDCFsVbP7HTOVzzMTv_DgkdQB05NGyvE5e6u7UYbGkDVJGylhn4_Whu-bro7QmGDILoUJFSCrjTgR_lon4QF3MjQeaAcaFknzEIbhNs-IvB8LvoXmvhey_ZlgWTvELB8ytVaVNrVbaheuVfs_m0iJccwsApcuPsOTr_fd4TnJAf8J3Qa8VqVh5iwP-kTOx3pTNynSPkGSuGIKcyS2bRhB7kDvV5o1gB3kdtpRPoxQwddiGqy-gbIzA#?cdDocumento=12
https://www.migalhas.com.br/arquivos/2020/4/DB7B7223CF1FA7_seguradora.pdf
http://www.tcpdf.org

